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INDICAÇÃO N°.           /2022
Sugere ao Poder Executivo que adote providências inerentes à implantação de um Grupamento Marítimo da Guarda Civil Municipal e à disciplina de atividades, uso de solo e espelho d’água, controle e fiscalização do tráfego de embarcações, uso por banhistas, atividades fluviais, lacustres e litorâneas da Zona Costeira.
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Niterói, sugerindo a adoção de providências inerentes à implantação de um Grupamento Marítimo da Guarda Civil Municipal e à disciplina de atividades, uso de solo e espelho d’água, controle e fiscalização do tráfego de embarcações, uso por banhistas, atividades fluviais, lacustres e litorâneas da Zona Costeira, a fim de conjugar esforços com a Marinha do Brasil, com Órgãos e Instituições dos demais entes federativos incumbidos da fiscalização, controle e policiamento inerentes, e exemplo do que já ocorre na Capital e nos demais municípios litorâneos tais como Cabo Frio, Arraial do Cabo etc. 
Sala das Sessões, 10 de julho de 2022.
Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA
Vereador – Líder do PSDB
Justificativa:
Considerando que este Vereador está empenhado em prestar atendimento às legítimas demandas apresentadas e em se colocar em condição de efetiva contribuição e diligência para solução e para a prestação de melhores serviços públicos, apresenta-se a presente indicação.
Reitera-se, para esta legislatura e para este novo Governo Municipal, desde então provocado pela matéria abaixo, datada de agosto de 2020, e pela participação de munícipes que têm constatado atividades supostamente irregulares de pesca, trafego aquaviário e uso por frequentadores da Zona Costeira de Niterói, este Mandato vem sugerir ao Poder Público e se colocar à disposição em relação às providências que se fizerem necessárias à disciplina e ao controle das elencadas atividades: 
A Guarda Marítima Municipal do Rio de Janeiro vai fiscalizar o tráfego nos rios, lagos e lagoas e nas praias da cidade. A iniciativa começa a funcionar no fim desta semana.
De acordo com o secretário municipal de Ordem Pública, Gutemberg Fonseca, os agentes vão trabalhar em cooperação com as outras forças que já patrulham estes locais.
“A Guarda Marítima Municipal é uma força auxiliar da Marinha, da Capitania dos Portos, da Polícia Militar e do Meio Ambiente. Não é só a fiscalização de embarcações, mas também algumas fiscalizações da questão ambiental”, explicou o secretário.
Ele citou como exemplo alguns cais que foram construídos às margens dos rios ao longo dos anos. Os guardas também atuarão nos casos de construções irregulares nas margens.
De acordo com Fonseca, os agentes também atuarão na fiscalização da circulação de motos aquáticas. Segundo ele, quatro acidentes graves já aconteceram este ano.
“Temos algumas denúncias envolvendo também embarcações com armamentos, com drogas. Vamos ter um convênio também com a Polícia Militar”, destacou o secretário, mais uma vez enfatizando o caráter de força de apoio do grupo.
Em nota, a Marinha do Brasil afirmou que o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, que possibilitou aos municípios instituírem, por meio de lei, os respectivos Planos Municipais de Gerenciamento Costeiro, e, também, designarem os órgãos competentes para executá-los.
A corporação afirmou que as tratativas para a criação do grupamento levou três anos e que a Marinha prestou apoio técnico. Um decreto disciplina as ações da Guarda Municipal nas praias, rios e lagoas do município. (https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/08/07/guarda-municipal-maritima-comeca-a-operar-no-rio-de-janeiro.ghtml)
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Como visto, o Município do Rio de Janeiro disciplinou, por Decreto (Dec. nº 47.748, de 05 de agosto de 2020 – D.O.Rio de 06/08/2020 pp. 09-12) as atividades que especifica bem como as novas atribuições da Guarda Municipal, tal como ora se propõe para Niterói.
Tal regulamentação utilizou como pressuposto a competência municipal e as atribuições do Chefe do Executivo diante do Ordenamento Jurídico em vigor, mais especificamente com suporte: 1. Na Lei nº 7.661/1988, que institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro; 2. nas Normas da Autoridade Marítima – NORMAM; 3. na Lei nº 9.537/1997, que dispõe sobre a Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas de Jurisdição Nacional, regulamentada pelo Decreto nº 2.596/1998; e 4. no Decreto Municipal nº 29.881/2008 que consolida as Posturas da Cidade do Rio de Janeiro.
Não obstante o exemplo da Capital, para o exercício das mesmas atribuições e o cumprimento do que disciplinam as normas referidas e as análogas locais, o Município de Cabo Frio se fez valer da edição da Lei Municipal nº 1.680/2003, que cria a Guarda Marítima e Ambiental de Cabo Frio, estabelece sua competência e atribuições, e dá outras providências.
Assim, com base nas experiências descritas e na forma que melhor aprouver em adaptação à legislação precedente do Município de Niterói, prestigiadas as atribuições do Poder Executivo bem como sua reserva de iniciativa, respectivamente, apresentam-se tais possibilidades que, por sua vez, preencheriam uma expressiva lacuna em atendimento às necessárias demandas de ordem pública, normatização e controle municipais.
Destaque-se, por oportuno, que em Niterói já temos uma Guarda Civil Municipal bem instituída, com atribuições de cunho ambiental, de apoio à postura etc., encontrando respaldo na Lei Federal nº 13.022/2014 e nas demais normas da estrutura municipal de atuação do Poder Público. Convênios e parcerias finalísticas com os demais Entes Federativos, a exemplo do que já ocorre com demais Municípios, preencheriam qualquer espaço de legitimidade. 
E para que a pretendida sugestão possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA
Vereador – Líder do PSDB
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